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INDICAÇÃO N.º 0034/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE TOME PROVIDÊNCIAS URGENTES PARA 
O CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS ARTICOS 243, 243-A E 
243-B DA LEI Nº 1595, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1977 - CÓDIGO DE POSTURAS, 
NA REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE ABRIL DE 
2007). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando que o Código de Posturas (Lei nº 1595 de 11 de 

fevereiro de 1977) em seus artigos 243, 243-A e 243-B, na redação dada pela Lei 
Complementar Nº 101 de 04 de abril de de 2007, disciplina a afixação, colocação ou 
pintura de anúncios, letreiros e cartazes, ou para a distribuição em pontos fixos de 
anúncios, cartazes, panfletos, volantes, jornais e quaisquer outros meios de 
publicidade; 

Considerando que citada legislação não vem sendo cumprida, 
mantendo-se assim inalterados os transtornos e abusos  cometidos pelas empresas que 
distribuem em pontos fixos suas propagandas e publicidades; 

Considerando que Votuporanga possui dois jornais diários, duas 
emissoras AM, três emissoras FM, e TV Unifev e a sucursal da TV Tem, todos de 
grande audiência e penetração  junto aos vários segmentos da população; 

Considerando que esses meios de comunicação raramente são 
utilizados por essas empresas que distribuem publicidade e propaganda em locais 
fixos; 

Considerando finalmente que não existem justificativas para o 
não cumprimento da lei e da omissão da fiscalização municipal; 

INDICO a Mesa na forma regimental seja oficiado  o Prefeito 
Municipal solicitando a adoção de  providências urgentes para o cumprimento das 
disposições contidas nos artigos 243, 243-A e 243-B da Lei nº 1595 de 11 de 
fevereiro de 1977- Código de Posturas, na redação dada pela Lei Complementar nº 
101 de 04 de abril de 2007. Que seja dada ciência desta ao Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, as emissoras de radio, televisão e aos jornais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de Janeiro de 2008. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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